
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFI
M 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA
S E SERVICOS 

PUBLICOS 

JUSTIFICATIVA PARA R
EALIZAÇÃO DE CONCOR

RENCIA, NO FORMATO
 

PRESENCIAL 

(An. 17, §2° da Lei 14.133, 
de 2021) 

PROCESSO N°: 08972024 - S
MOSP 

OBJETO: Contratagao de em
presa para realizagao dos serv

igos da obra de construgao de
 um Maiocao 

o Camunitario na Com
unidade Indigena do KI

TMARITI na Municínio 
de Ronfim / RR 

1. DOS FUNDAMENTOS DA
 CONCORRÊNCIA, NO FO

RMATO PRESENCIAL FORMAIL
V IR0 2= 

Os servigos a serem contratad
os enquadram-se na ciassifica

gao de servigos especiais de 

engenharia, conforme art 6°
 inciso X1V, da Tei nº 14 1

33 de 2021 por se tratar de ohra, confor
me 

definido no inviso Xii, do ait
. 6º, da Lei nº 14.133/2021. 

A escolha pela modalidade Conc
orréncia para a contratação de 

obras, está prevista no art. 

6°, inciso XXXVIII, da Lei n.º 1
4.133/2021, cuja modalidade de 

licitagdo é a indicada para contra
tação 

de bens e servigos especiais e d
e obras e servigos comuns e es

peciais de engenharia, essa mod
alidade 

viga ampliar a competitivida
de, assemirando o tratament

o isondmica € A austa compe
tição entre As 

Ticitantes, buscando waior simpl
ificação, celeridade, Lausparênc

ia c eficiência nos procediment
os para 

dispêndio de recursos públicos, 
selecionando a proposta mais va

ntajosa para a Administragio Pi
blica, 

em termos de economicidade & d
os resultados esperadas. 

A previsao para a utilização da
 modaiidade de Concorréncia,

 no formato presencial ao 

invée da eletrônica, estd ex
pressa no Art 176 inciso 

1 da Lei 14133 de 9091 

I | A legisiação prevé o uso da 
modatidade Conconência, pieferencialinenite na furma 

eletronica nos procedimentos l
icitatorios, porém, a norma adm

ite a adoção de Concorréncia 
na forma 

presencial, conforme o dispo
sto no §2° do artigo 17 da Le

i 14133721, 

As licitagoes quando realizadas
 na forma presenciai, além da m

otivagao devera atender 0 

que está dispasto na artipo 1
7 85º dalei 14 133721 

Ressalta-se, que a Secretaria Mu
nicipal de Licitagdes & Contrat

os - SELCO esta em 

processo de ajuste na rede tecn
ologica para tornar o certame c

letrénico seguro ¢ efetivo, de m
odo a 

estar parametrizado com as ino
vagdes trazidas pela Lei 14.133

/2021, para alcangar a contrata
gdo de 

obras. É importante ressaltar q
ue 08 servidores responsavels

 pela gestdo da platatorma ele
tronica estão 

fase de capacitação e treinamento ace de capacitação e treinamento, 

Na forma presencial apresenta-se menos  procedimentos burocraticos, podendo 

possibilitar que sejam promovid
os esclarecimentos de forma ime

diata durante a sessão da concor
réncia 

publica, verificar as condições d
e habilitação técnica através dos

 documentos apresentados. a pr
omogao 

e Ailisências dostina e enlozenor ou 4 complem
entar o procedimento Voit

atório, proporcionando 

de diligências destinadas 
a Csciarencr b » complem

entar o proceguaonto Ho
naioiio, proporcionando 
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maior celeridade aos procedimentos, visto em regra. ocorrerem na propria sessão publica, sem prejuizo 

da competição de pregos. 

É importante ressaltar que a forma presencial, fortalece o desenvolvimento das empresas 

regionais e iocais, pois podem comperir iguaimente, já em reiagao a forma eletrdnica as empresas 

regionais e lncais ficam em desvantagens em relação as empresas dos grandes cenfros nrhanos, que por 

muitas vezes não pieenchem as condições de habilitagdo ou ndo sustentam suas propustas. 

Ha de se ressaltar também que a opção pela forma presencial não produz alteragdo no 

resultado final do certame, ndo acarretando em qualquer prejuizo a competitividade, podendo, 

conforme preceitua o §2° do art. 17 da Lei de Licitagoes, sendo assegurado que a sessao pubiica sera 

£ registrada em ata e aravada em áudio e vídeo, garantido a lisura do certame 

Ressalta-se, por fim, que a concorréncia presencial, permite inibir a apresentação de 

propostas insustentaveis que muitas vezes atravessam os procedimentos da modalidade eletronica e 

aumentam seus custos. Haja vista que a opgdo pela forma presencial da Concorréncia, além de não 

produzir aiteragao no resuitado finai do centame, permite maior interagao do Agente de Conratagao ou 

da Comissão, com os licitantes presentes no cerfame 

Diante de todo o exposto, justifica-se a realizagdo da CONCORRENCIA na 

forma PRESENCIAL, com  respaldo — nos fundamentos acima, — considerando — os principios — da 

economicidade, celeridade ¢ seguranga juridica, para a obtenção da proposta mais vantajosa, para 

Contratagao de empresa para reaiizagao dos servigos da obra de construgao de um Maiocao Comunitario 

na Comunidade Tndigena do KITMARTT no Mimicipio de Ronfim / RR através da Fmenda Parlamentar 

Individual Tinposiiiva por Trausteréncia Especiai nº 32. 

Bonfim — RR 07/03/2024. 
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